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MOÇÃO 06/2000 

 
 

 

AO EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE BRAGANÇA PAULISTA. 
 

Ao Exmo. Deputado Márcio Araújo - Presidente da Comissão de 

Defesa dos Direitos do Consumidor da Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo. 

 
 

 

Assunto:  Manifestação de APELO deste Legislativo, sugerindo a 

edição de projeto de lei dispondo sobre a obrigatoriedade das 

empresas concessionárias do serviço de abastecimento de água nos 

municípios, instalar, por solicitação do consumidor,  equipamento 

eliminador de ar, na tubulação do sistema de abastecimento de 

água. 

 

COM CÓPIA: ao Exmo. Sr. Mário Covas Júnior – Governador do 

Estado de São Paulo e ao Ilmo. Sr. Ariovaldo Carmignani – 

Presidente da Sabesp – Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo. 
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Tomamos conhecimento de um equipamento que, se instalado na 

tubulação do sistema de abastecimento de água, mais 

precisamente, na tubulação que antecede o hidrômetro dos imóveis, 

elimina 100% do ar, reduzindo de 20% a 40% a contagem de gastos 

com a água. 

 

Os benefícios e a eficiência da utilização desse equipamento, foram 

comprovados em outras localidades do país onde foram instalados 

eliminando o ar que acumula nas tubulações que conduzem água. O 

ar acumulado na rede de distribuição é registrado pelo hidrômetro 

como se fosse água e é o responsável por um aumento significativo 

nas contas mensais do consumidor. 

 

Sendo a Sabesp uma empresa de economia mista não compete ao  

nosso Município legislar a esse respeito,  razão pela qual 
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REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno, a 

remessa desta propositura ao Excelentíssimo Deputado Márcio 

Araújo, Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos do 

Consumidor da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 

sugerindo  a edição de um projeto de lei dispondo sobre a 

obrigatoriedade das empresas concessionárias do serviço de 

abastecimento de água nos municípios, instalar, por solicitação do 

consumidor, equipamento  eliminador de ar, na tubulação do sistema 

de abastecimento de água. 

 

 Casa do Poder Legislativo, 05 de setembro de 2000. 
 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

JOÃO SOARES SOUZA LIMA – Presidente 

vereador – PDT 

 

 

 

 

MARÇAL ALVES DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 

vereador – PMDB 
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ADÍLSON LEITÃO – Membro 

vereador – PMDB 

 

 

 

LUÍS CARLOS FERREIRA – Membro 

vereador – PRTB 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO MARCOLINO – Membro 

vereador – PL 

 

 

 

JOÃO AFONSO SÓLIS 

(Jango) 

vereador - PSDB 
 












































